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• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 594/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 25 de julho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°05-2P2' 018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2018, no Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para atendimento da atividade que especifica". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ALMIRA 	ARMS 

ARG/AMM/kes 
OF  

CM Paragum Paulista 

Protocolo 	Dat.WHora 
25.79 	26/07i2 ,t  
RP:FootisOk*1; 
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(Sede Provisória)Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância turística de Paraguaçu Paulista -SP 



GARMS ALMI 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°052,,de 25 de julho de 2018. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2018, no Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para atendimento da atividade que especifica". 

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial 
de R$ 1.792.500,00 (um milhão setecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), 
ao Orçamento Programa 2018, conforme classificação do Anexo I. 

O crédito será aberto no Departamento Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte' e Lazer para a Atividade 2036 — Manutenção Programa de Alimentação do 
Servidor, pagamento de despesas com Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica. 

O crédito destinado ao Departamento Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (Atividade 2036) visa pagamento do Programa de Alimentação do 
Servidor -  PAS  com o recurso do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB. 

O crédito será coberto com recursos provenientes de anulação parcial ou 
total de dotações, conforme classificação constante do Anexó II. 

Por conta do crédito,_ ora aberto, fica alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.248, de 2 de janeiro de 2018. 

Esta propositura correlaciona-se a outras duas proposituras, em trâmite 
nesse Legislativo Municipal, que tratam da inclusão da Atividade 2036 no Plano 
Plurianual 2018-2021 (PPA 2018-2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 
(LDO 2018). 

Posto isto, considerada a urgência -e relevância da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atendi.. amente. 

Prefeitúra Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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ACMIRA RI 
Pre 

CM ParasuaTu Pau ti ta ta 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.064-DE 25 DE JULHO DE 2018 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2018, no Departamento 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer para atendimento de atividade 
que especifica. 

ACAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 
1.792.500,00  (urn  milhão setecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), ao 
Orçamento Programa 2018, conforme classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer para Atividade 2036 — Manutenção Programa 
de Alimentação do Servidor, pagamento de despesas com Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica (Programa de Alimentação do Servidor -  PAS  com o 
recurso do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação --FUNDEB).  

Art.  2° O crédit9 será coberto com recursos provenientes de anulação 
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.  

Art.  3° Fica alterada •a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n°6.248, de 2 de janeiro de 2018.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 25 de julho de 2018. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei no 	, de 25 de julho de 2018.    Fls. 2 de 2 

ANEXO I 
02 	06 	06 	FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VAL.  PROF.  MAGIST. 

785 	12.361.0007.2036.0000 	 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR 
1.172.500,00 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
262 	000 	EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 

786 	12.365.0007.2036.0000 	 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR 
620.000,00 	- 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
262 	000 	EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 	 1..792.500,00 

ANEXO II 
02 	06 	06 	FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VAL.  PROF.  MAGIST. 

217 	12.365.0007.2040.0000 	 MANUTENÇÃO -CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 60% 
-1.792.500,00 

3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

261 	000 	EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 

TOTAL ANULAÇÃO R$ -1.792.500,00  

Prefeitura Municipal da Estância TuríStica de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube. CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipa da Estância Turística de Paragua 
Estado de.São Paulo 

DECRETO N° 6.248 DE 2 DE JANEIRO DE 2018 

Dispõe sobre a Programação 
Financeira . e o Qronograma de 
Execução. Mensal de Desernl»lso, 
conforme o disposto ha Lei Orgânica 
do - Municipio e no  ad.  8° da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paula, usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente, em especial o disposto na Lei Orgânica do Município e. no 

/  art.  8° da Lei Complementar- Federal n° 101, de 4 de Maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal): 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e 
para pagamentos relativos às dotações constantes da Lei 0rçarnentária para o 
exercício de 2018, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercioio de 2017, na forma 
discriminada nos anexos deste decreto.  

Art.  2° Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos 
neste exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites fixadosà conta das fontes de recursos 'correspondentes.  

Art.  30  A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente 
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o Iimite da efetiva 
arrecadação-clas receitas Correspondentes.. 

• ,  
Art  40  A despesa com pessoal e•encargos  socials  não poderá exceder 

54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente Liquida, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 101, .de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

' Fiscal). 

Parágrafo único. Somente  sera  admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no ca  put  deste artigo  corn  a objetivo de pagamento da folha com o 
pessoal efetivo.  

Art.  50  Não  sera  objeto de limitação as despesas destinadas ao 
pagamento do ' serviço da divida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. . 

Prefeitura Mundpal da EStáncia,Turistka de Paraguaçu Paulista CNPJ n°. 44.547:30510001-93 
Provisiiria).Rua Pelidero Simões, 533, JardimTnis Clube CEP 19700-000 :  

Panel  (19)3361-9100 	gabinete@eparaguncu.sp.Qov.br 
Est5ricia TurisRica d ParaguaÇu Paulista -SP 



Prefeitura Niunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n° 6.248, de 2 cle janeiro de•2018 	  Fls. 2 de ,2  

Art.  60  Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentaria para o exercício de-  2018 para o 
Poder Legislativo, e seus Créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada 
mês, em obediência ao  art.  168 da Constituição Federal, conforme dispõe Q  art  29:-A 
da Constituição Federal.  

Art.  70  As medições para liberação de pagamento de obras em execução 
deverão ihformar o percentual da execução física da obra, para avaliação clb serviço 
de engenharia da Prefeitura Municipal.  

Art  8° 0 serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as 
providências necessárias ao bloqueio provisbrio das dotações orçamentárias 
constantes da Lei Municipal no 3.174, de 18 dezembro de 2017., Lei Orçamentaria 
Anual 2018, cujas ações dependam de procedimentos complementares que 
viabilizern a sua execução orçamentária e financeira.  

Art  90  Este decreto entra  en  vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 2 de janeiro de 2018 

ALMI!„) .-T  

REGISTRADO nesta Secretaria~ o pró 	 pra e PU 
Edital afixado  ern  lugar 	 me. 

'VIVALDO,ANTO 
Chef 

O FRA 1SCH 
de Gabinete 

Publicação: • 

Visto do servidor responsável: 	 

Data: 	  
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